
São.losé rio

PREFI|ITURA MU]\IC IPAI., D T
sÃo JosE Do JACUÍpr,

Faixa de Largada Chegada medindo 6rnx40 cm
LJnd o2

xinradarncrrte

Kit clc ntatcrial descartár,el para scrvrr o L-ooÍ'ec-break (copos,

1(lS" rda OS

Iinrl

LJncl

v

A ref'erida emprcsa prestou os scrviços corn competência, excclôncia, clualidacic c dc acordo

com os objctivos c prazos prc-estabelecidos. Atestarnos ainda que semprc Íbt'ittn
clcrnonstraclas a ctlc'iôncia c a crcdibilidade.

Atenciosamentc

AI-BERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA
PREFITITO N4UNICIFAL DE SÃO JOSE DO JAC'UÍPT-L'}AIIIA

CONTRATANTE

09

l0 Pairrcl ern lona com ilhós contendo a logotnarca cla CIORIIIDA
JOSÉ .iAMBEIRo RIOS" medindo 2,5mX3m
I)rcn'riaçiro. ii scr pago licia crrpr'üsa contratada, scrá tlc I{$ ti.fl00,(X)
(oito nril c oitoccntos rclris), que serão pagos aos vellcedorcs dc

acorrlil corn as catcgorias que scrão divididas conÍbrme consla no

rcgularrrcnto da CORRIDA JOSE JAMBEIRO RIOS

0t

0llt

t2

Coot:e- break, pos-corrida. no dia 08 de junho de2024 corn cuscLrz

tcmpcrado, bolos. mungunzá. fi'ios. pães. ovos, suco. caÍé c fj'Lrtas

participarrtes e orgarrizacloles tla CORRIDA JOStl .IAMBEIRO
RIOS

t jnd

l(it

300

l3 0t

II

W
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DIARIO OFIGIAT DO MUNIGIPIO

Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

No 000784 Estado da Bahia ira. 6 de iunho de 2025 Ano

T} R[i [.-I1IT'LTRÂ VI UNIC I PAI. T)E
sÃcl JosE Dr: JÀcuÍpn

i-rl.r',,r.\i..lostVilarorrgnllios,s/n.(:(nlro.Sà'rJosódoJatuipc.Ítnhia*('l.ll'-:i.ô91i.{ltli}
(\l;.1 lír..l.r-1.6.1'JAi0(,1-(»0+Tet.:()7.1).1{,75.1159*Site:i,:^:,., i.,.. ,i::i.)r::i,.., .. :,

{ : .}ffifiulpe

cot\'t'RA't-o DE PRESTAÇÃO DE StrItVtÇO N" 097i2025

DtSpBNSA DE t,ICI'I',AÇÃO rq" 027t2025
PRO(]ESSO ADMINISTIT,,ITI V0 N" I5Ít/2025

"coN]'RAT'O PÀRA QUtl [.N-t'Rt,] SI Ct,.l í.ttR,\M
A Pt{E}'EI'rttR,\ I\,tUNtctP^1, t)t. S,io .lqrsll- D()
.lÀcltiÍP8 *- B,\1il4, ti A tlMPRI,:s,\ 1r;\1" {;oY
(IONSIJLTORI;\ U SERVICOS I-'l llr1""

o MUNICÍlllo DII SÃo .ltfsU D() ,IACIJiPE, ESTADo DA BAI-lt;t, pcssoa.iurídicri .ic itiii:r1,, i'rliilico"
inscrito no C'NI'J n" 16.44.i.í>32/0001-60, com sede na AV. JOSE VILARON(]A RIOS. SiN. ('lrN I ii(). ('lrP:
.i4.698-000, SAO.IOSE DO.IACIUÍPE - Bz\HIA, neste aro represcntado pcio Prcfi'ito Murricipril. o Sr.

AI-BERLAN l'l1RIS MOREtrRA DA CI.I'NIJA, irtscrito no CPF n" 87.\.')()7.71t5-()l e I{.(i soir !r." íjx()í}:171,

SSP/BA, atnrr'ús da SIICRIi.TARIA N,ILTNIICIPAL Dli IlDUCA(-AO. represcrrilda ncs{c i.rlo pclr '-*r iii,rluc
Silva Viias ['lous. irtsct'ito no C!)f'rr" 013.8-s9.435-05, rloravaute dentrnrinado C(]NTItA'l',\N'l'[,. c:! rii-ir]r-('\ír:
lll^X G()V C()liStll.TORl,'\ l'l SEIIVIC()S L'l'l)^, inscrita sob n" dc C'Nl'.1.4{i..190.1}82100(}i"Í i :iiiirr<Li

na RLJA ItOS,:\l Ii.rA GOM[,S i'r" 126. CENfRO. LAI'tjt-A t]O Ai'fO Al.Í1CILt-.- ltÂiií\ ( I i' ,r (,:lj

de i'essoa i"ísrirr sob o 1"1" 0"1ó4j6.0(r-5-90, doravatnte denorninada CONIRATADA. C) pr(:scritc (r(;nriiili) renr

scu respectivo Íirndarnento c tlnalidade na consecução do objeto contratado, descrito abarxo, cL)nstilntu no
Processo Adrninistrativo n" lStJ/2025, regendo-se pelas nomras conticlas na Lei Federal ri" 14.1,1-112í121. ut
quais as partcs sc sujeitam a currrprir, sob os tenros c condições estabelccidas nas scguintcs cláusulas

CLÁUSUI-A PIIIIVIEIRA _ D() 0B.ItiTO

1.1 L'onstitiri rrfljq'11', do pr.csern,; u()nrrato e CON'I'lt-,\l'A('À() D[, l',1\'tPlll']SA ír-SPI:](-] \l l./ \tt I á',\11,,\
() Pt,,,{Nr..t,iràllrtNI'{}, Assl;.s1,{}ti,\vIIlli:l'() ll llxIcl,:ÇÃ(] I),t óô (i(]ltRIDA .Í{)sl:" ,t \,\{il!:.ilt(}
l{l(}§, rr\I {:i}N/ll{lM{)§{r1(.Ãi},\t}s 36 r{ir{OS I)}l EMANCtP.A(tii0 P(}t,í'l'lcd í)}. s.i(},rr}\1.- lx}
.tACt-rÍ[,[: - itÂril,r, []vEn*'t'() Qt.ts CoMpÔt1 () CALENT]Áttttt I,Dt]C.ActONÁt," t|sp{rr{it\.o tl
cut,'i'uIL{t, nÂ sEC-R}]'t'AlU,.\ DIi EDUCAÇÃo, cuL'ttjRA, tspoR't'!l H l.AZt-rr l)Hs't'tl
N{tlNtCÍPI(}. ct-rnibrme detrnicio no Processo Àrlministrativo n" 158/2025. vinculado i\ Disprnsa dc
l,icitação tr" ll27 12025. Confilnnc especifrcações. quantitativos e valores constantes na plirnillra atlii',i,

\,'Al,0R
tJNÍT"

ItS I .7.50.trtt

Rr; .i,5.00

\1Â I

(it 1{)

;itii---l
l].,\_t 

.:._-..".j

lLs l. i(i().(x)02

0:t

I

1{"5 120.i){i ;l\. ii)ii,ii(i

Ii\ i a, {;iii} (X}

Carrrrsir r:otrfeccionirrl;,r e[n teciclo 72,81t
Viscosc/ 27,2oÁ policstcr. com Granratura
nrílrirrri.r dc l-55 g/nrr, llspessura rnínirrrtr clç

0.3-4rlrn; O tecido <icve scr cle boa qualidadc
a 'r)sr.I)la(lo í,S S inlcrs e rrsaios labolatrtr iiris

I{$ 40.(X}

I'l"FtN.t I.J. M QUAN'r'

0r t-rnC uI

Lind

Ser\/iÇos de deci>r'açãr: clc toldo e estrutura,

l)l'ori i r,- ii,, iic c:rttili :,et ii:,,-i)!I lilât1$A CLlt'ta, tCCitl()

ntrli:rrrricll. I epliceçlio nlr ircnte coln a artL' a se[
deÍlrrida, coul até 5 ctrrcs pal'a a comissão
organizirdora clas c:ornenrorações da (ro Corrida
Jose .lanrbeiro Rios enr conremoração aos 3(l
auos cle Brrarrcipaçâo Politica de São Jose do

Placa tle lrornenagenl pr-rsortaiizarla erll açc)

inoxicliivc--l escovado. nrrclinrio 20 cm x l(r cur.

corlr ilrirvaÇiio a lasct rlc lcxtt.- pct'r;ortalizatkl t:

Ioutit;l-.t, cla irrstiiuirr:iio A 1llar":a ó acottrocliida
çIr! {rn) cslo.jo tlc vç[u<kl nreto dolrrável, cor.r'r

.,fiiL-j rrri

6()

inc I ri i niio itrstalaçiirr () (lcsni.oir ili

llciii, incÍálico ric sc u

Jacu í ilA

DESCRTÇÃ() DOS SIRVr(]üS

0rl Uncl .100

/\', sc Vilaronga Rios I S/N I Cenko I São José do Jacuípe-Ba lrágina 05i;
:iâoÍt i,!(lojâcu pe.ba.gov.br

rCP - ftrasil. CetrÍicação diigiial: 67127C 1 636E 73684CF92D50252E59D7F
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DTARIO OFTGIAT DO I}IUilIGIPIO
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Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

N" 000184 Estado da Bahia - sexta-feira, 6 de iunho de 2025 AnC

06 t,rnci

tlnd

Irttrd

5(r

)ll

r5

09 l.-incl 02

l0

tinri

t2

I< it

PRF]FEITIJRA NI TJ NI(]tr FAI, I}fri
sÃo JosE Dt.r JAcrrÍPrl

i'il,1.,r',r \r.,o§a\'ilrrongallias.§/[,(]cntro,SiroJoscdo,iar{rpc. ltrhir}(lll'l..l.oqli.{)l}lt
r'\.1;i ih.r !].h.i-:ií,1){,1-60 "'l'ti.: 1r)?.11 -r(i75-l 159, \irc i::..r l:',. i,, :.

* : #m*Lilpe

Solitie z da Cor li Ar,:iio de Lavagent conr
rcsullado rníniuro 5l Solidcz da Cor ao Suor
Ácido r: Alcalino conr resultado rninirno 5l
Solit,lcz cltr cor' à fi-icção seca com resuitado
rnínirno 5 e tiicçào úrnicla conr resultado
nrirrinirl 4.

Merialhas de particilllç:ào nredinilo T0rnrrr nrr

rrrírrirrrtr, cnl lletiri. r:onlcndo a loqonrarca iiir
COI{l{ll)/r .}OSl', .lÂMtllllttO RIOS
p(:r,i,iJii!!i/iriia ettr rrtati:t'iirl policster aceiinâd()
(l( )!1 I I il l' I'ii xirniida cir' 25 it'rur

f:orriccinrentcr de troÍéus para os (as)

venccdorcs (as) (l', 2" e -1") colccados de cada

categoria, sendo ern MDI'', medindo 20crr,,

ccntr-rxjo a logornarca rta CORRIDA .IOSF
.tA\4UÍtiRO RIOS.

(ilrrri,i ric hqrrzr iirincr:i! 500 r'nl - parÍi

Ilidrrrtirçâo tlos pirrtiuil'r;rrrtcs (pdrs corriclos).
llacr'tlt: r:orn t2 unirlades
Fair.a de l-,argada e Chcgada medinrJo 6nr.r40
crrr ( roxinratlanrerrtc )

Paincl crri lona coni ilh(rs corrtendo a Iogorttarca
dii a Olll{lDA iO:il': .1.{lllRIiiT{O IllOS.
rurctj i rrcio l.-5 mXi rr.i

['r-crrrraçiirr. a scr' l):iF(] ir,:ll cntpresa corttralariit,
sclil ri'.r l{S 8.ti0ir.(}{i í,ri1u rrril c oitoccttlris
rciiiri). rlue serão píig.o\: ros r,etrcedores cle

irctit rltl conl as catu'golias L[ut: serão drvididas
conftrrrnc consta no rcgularncrrto tla CORRIDA
JOSIl-.IAMBEIITO RIOS
Coofcc- brcak. pós-corricla, no dia 08 de.junho
de )1,?-,1 com cuscuz- temperado, bolos,
mungrrnzá. iiios. pâes. ovos, suco- caÍii e liutas
particiliantcs e or'l.Iairizariori:s <la ( ORItll)z\
JOS I : .l AN4 IJLllitO Ri ( )S

0I R$ 8.tt00.0ír

t jnd I (X) lrS i i..t.i

() I I{!;',100"iXi

I
I

05

ai

lintl

tincl írl

-100 I{S 15,00

I{$ 35.(X)

Í{.$ 55.(i()

l{s rr i)00.00

RS 1.9(rí)"íX)

l{.,-. I ií}{}.1)0

I

08 RS 2-5.(10 ;?(

R$ 250.()0

0

l{ -( iixr"{)

.."1
I

t, I

RS E62..5: ll r ir,.i.ii

I

I

i

I

il

r3

I(5 il .\()i).(x)

t-

K it iil materiirl de scurtiive I par';l servir' ()

I

I
I

I
I ....

j
I

I

I

I

i

ItS,,iír()5.0(l
I
I

I

I

I'--.--l

Í{} ](ii) {X} I
("1{l l'a1()s,

VAI,OR'I'()'I',\I, DE RI,ITERÊX«:IR: l{5 J6 ri52§s 
i

1.2. A colltl'atll(la obr:iga-sc a accilar. c;uando solicitado pcla Adminisrrlção. ills lnesfiuls corrriiçiic,' i',i(]r1tro
clo prazo contlrrtual çstabelcciclo, os acréscil'l-los oLl sttprcssões que st; Ílz:cr nas cer-Ilpras dr: irtç 25'r',, lr,irrtc e:

as partcs, na liilnra «Jo incisc. I, do arl. 124 c do art. 125 da [,ei F'ederal n" 14.13-]i2021.

1..1. ,A CONTt{ATAt)A se ui.rrigu a:

it) cxci:rit:tr o:i serviços cottiirrtttc cspeeilicações dtl 'I'enno de I(cl'erêttcia ,-' tlc: litiir i)l(;l)ori:r. ' :rrii ()S

rçlÇr,lfsos lri.rÇcssiirios ao trrcItr:il() cullrprimento das cliiusr,rlas contlatuais;

b) reparrr'. corrigir'. rcmovcr'. rcctlrrstruir ou substiluir'. às suas expcnsas. no ttrtal ou r:rrr palle. u: 'crviços
cl-clua«los enr quc sc vcrilic;rt'cttr vícios. deÍ'çit«rs uu incorreçõçs rr.rsr,rltanlss rll cxecrrç:rr,,rr il,.r:. iir,ilt'rirris
enrpregadr:l;, a critério da Atlrninistração;
c) arcar com a responsabilidaclc civil por todos e cluaisqucr danos materiais e morais iálusados tr-.rlrr açào
ou omissilo de seus emprc{arios. trabalhadorcs, prepostos ou r(iprcsentarltcs. dolosa orr cLrlJlr,::ur}rt'ri1il. à

Corttratantc orr a lercciros,

Av .iôsé Vilaronga Rios I S/N I Centro I São Jose do Jacuípe-Ba írágina C51

saotosedojacuipe.ba.gov.bÍ

Eslê documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian confornrê MP n.2.2C0-212001 de 24108/2001, que institui a infra-eslíulura de Chaves Públicâs Brêsileira -
ICP - BÍasil. CeúÍcaÇãodiigital: 67127C1636E73684CF92D50252E59D7F

Cooi.:,; -ltt'cak os)

Copo dc água r:rincral 2()0 rnl --paríl llidrataçào
clos lllrticiparrtes (riurlr)[ç' ir corrirla). C]aixa

c()t)i,.' I)(l() 43 ttlti,.latlcs.



,ó

DTARIO OFTGTAT DO IUIUNIGTPIÜ
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

r,,Jo 000784 Estado da Bahia - sexta-feira, 6 de iunho de 2025 Anc t

á
.Í\.

I»REFEITURA MTJNICTPAL D E
sÃrr.IOSE I}O JACT]ÍPE

I-irl.'rc1,r,tr.,,ilsó1iilirotrÍtrliios.s/rr.(irntro.SàoJosédo,lacuipr.llahia*(lljl'.11.ô(i8-0{l(}
í \r,.i i(i. li.t.(,.12l0Í,01-íí),.'l cl. (ü7{)-1(,75..ilS9*§itc r, rri. !..,i .ili;,;i,r\.r.ii, i :,,. ll.

cl) utilrz:rr r.:n:pregaCr.ls hlbilitutios c com corthecinrcntos bltsicos ilos scrvir;os a sü!'clrI cx(:cLiii)(l()\. (lc

ctxfirlmitladc coln as rl(,rurils c dcterminaçõcs cnr r,igor;
e) apresetrtar ti CONI'RA'|AN'|L:., quando for o caso, a relaçiio nonrinal dos crnpregatkrs r;ur: iri[:utlrtrit()
o órgão para a execução t1o serviÇo, os quais não precisarão estal itlentilicados por rneio tle cracirir"
í) responsabiiizar-sc por tctlas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, trit"rrrtár-ias u rr:rilcnrais
previstas na lcgislaçào esllccílica;
g) instnrl scus cmpre.qados quanto à ncccssidade dc acatar as oricntaçircs ria Adnrrrrrstração, inclLrsir.e

qrranto ao r:iflnprimento da:i Nor:rias Intcflras, quando ltrr o casol

l)) rcliltÍii'i! Cor-rtratartte rrittir r: qualquer irregularitia<1e verifi,:aila uo ilcr-tl;-rer iJa prestaL:li,l rir),; ;.r,'.. rÇo:r;

il r)air,;i.:inriril a ulrli-.irr)iiil ,içr qrralQr;cr lrabaiho tio rnerror ric riçzt:sscis il!los. !-;(c.'t(r na ct);itiir-'io clc

an()s cnr rriihtriho li()tirrri(). l;criÀcso ou inselubrc;

-i) nrantír' thiuinte todl ;t viirência do contrato, eni ctllrrputibilidarle conr as o1.lrigaçõcs as:;n:rririrrs- lodirs
as condiçiies rle habilitação e qualificação exigidas na contratüÇão;

k) nào irrrnsfcrir a tcrcr'iros, por iiualquer fontra, nen) rnesl]lo parcialrnentc, as obrigaçõcs assirrrritlas,

nenr suircorltiatar queiquer tJas plestaq:ões a que est;i ot:rigacla, exceto nas conr"liçi,rrs sc l)r'!-'\,liuni:n1e
autorizadas pcla Adnrin istraçiro;
l) Os serviços serão executadL)s pela COI'l t'RA'l AI)A na Íirrrna dc::crita no'l'crrntr tl,-: itr:firerrr :;r

m) Os tcnl()s irrdici:clos lla l)l'opi)ritír l'iucularn a rel'errda controtaçàL)i

c r.Á us u r,À .§ rr(:jill-r)À _ -&"i§*tl!à§l§: 4 Ç§E§_uÍà§(),N1'.&dl^Ii:!:u
2.1. O(lON*]-t(:\ l'r\NIE sc ubrirt a:

a) Irxigir () clnnpri,lenl.u tlc lodas as obrigações assunridas pela Contratada, de ilcorLlo r'()nr iis ';iirLrsrrlus
contratuais c os tenros clc sun proposta;

b) Exercer o acornpanlrarnerrto e a fiscalização dos senriços. por sen,icklr esper:ialrncrrlc rk'<rgrutdrr,

anotando 0111 r'ç:gistro prtiprio;.rs l'alltas detectadas, indicando dia, rrruis c a11o, bc-itt ltinro o !;r\rr('Llc)s

as provitli:ncias cabír,cis;

rolriçocs p,rr cla llropostar; rci:irn is ntais adequadas;

rl) Pagar t) ('outratada o valor resultantc da prestação du scrviço, no prilro e coniliçõcs çsi:rtrciccidrs

luestc tcnno dc rcl'erência;

e) Ef'etrrar as retenções tributárias clevidas sobre o valor da Nota FiscaUf:atura <]a çr'lrrtrata<irr. rro rprt:

couber.

Í) Não pritticar atos de in5r.r-'r'êncirr na adrtrinistlnq:tici cla Contl'atada, luis corn.r.
g) exercel tl ytoder dc r»ar-rr-ltr sobre os cttrpreuados da Cotttratittia. devcirclt) repi)! t'r,'-\r' lii\i ,, riir' .r():.

pt'eposlos orr responsávr:is por ela inclicaclos. exceto «1uanc.lo o ohjclo r.la ilorrlrliiitrlii i]r', \"il' o
utcrrliiirrcirl<l dirctu, liris i:,1:'r'ut irt'ls sc'rvir,'os dc rcccpçào e lpilio ao usuário:

h) di[eciQrrlr íi coritratiiq)al(; d\) pessoas para trabalhar nas enlpresls Contrdurlils:
i) consiililrâr'os lraballraciorr-s tir.r C'ontratada como colaboradorcs cventuais rlo prírprio tirglir; r,ir cririilatie

resi;oris.ivcl pela contralaçãu, i:s;leciaimente para cfeito de conccssào ilc «jilirias c pls\xgcns

-j) Forncccr prlr esr:nto as intirrrna,çõer'i necessárias para o dcsenvolvirrrcnto dos :;crviq:i;: obil'111 ,-1r.,

contrato;

k) Realiz.ar avaliações pclrridir"as da quali<.la.lc tltl:r scrviços.

l) F, rluis ir(lllcl;rs crintlrl;is ri(; Iijfr))o tir: ir:i'crêrrcil

c:I./lustjl.,,\ I'trjtculItA - tx) t)AcAMFlNl'()

3.1. I'clos sclviços ora corllri.itit<los. a CONT'ItA'[-AN'I'E pagarír ri (:ON'l'ItA'l'r\DA,r',irlor lr,t.ri ,jc I{.$

46.852155 (quurcnta c seis nril, oitocentos e cinquenta c dois reais e cinqutntir e cincrl ccntul,rs), pirrii
prcstaçã«: dos scrviços objcto dcslc coutralo, clistribr"ricio ern 60% r'oÍ'crcntcs ir()s scrviçr-,r; tic pr::,sclil ':4()9,,
relerentc aos irrstrrrros.

ri\., :iLi Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jacuípe-Ba Página 06il
.dur,.. .,l,tdc.npe.od.gov.b,

ICP tJÍasil. CetificaÇãodiigilal: 67í27C1636E73684CF92D5025285907F
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Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

PREI'EIT URA MUN ICTPAL I} E
sÃo JoSE DO JACTIíPE

lr)(j.rr\r,: ,\\. ,,rsi VilaroD8a Rios. s./rt. (ltntro. Sào,losô do,lacuiltc. Itrhia * ( [,]' -l-1.(]{)tl-lXlt!

í Nl'.i: ló.i.Í.1 6.12/{X}01-60*'l'el.: ((}7{).1675. ll59*Sifu: ',,r1r }. ., .r:,,,,

3.1.1. () valor lhranec toclar: as ticspesas e custos tla (--ONTRAl'r\D,4, dircta «rtt itttlit'cllrrrtr.:nlÇ r'r'l;,. r"r;.rdas

u(rlIl o ob.i,;to r,tlrrt|alutrl. r,]x(:iio i:r,-lcspcsit:l coltr alinrcntitção, transportc, hospcdagctn. c l0do r! ilrltcl'ial
rreci:ssitrio lriliir i!rll)rcssill rli-'rl,rcLrr:ientos, quanclo das visitas t(:cnicns l)rÇisellciais ao l)<lder ir:1,.!siativo

Ivl unre ipal.

3.1.2. () prazo dc cxecuçtio cio Jrrcsentc contrato e de 03 (três) meses, conlatos a pal'tir cla assurirttrra do

contrAto, podi:ndo scr prorrogaiJo, autornaticamerrtc, a r:ritério das partes, dcsdc qrrc satisliitas i\r oirriiiril:õcs
pertinentes durante o perriodo t:l-ri que vigorou.

3.2.() pagarrrcnlo ser'á elctuacltl apirs a plotocolizaçào tla Nota FtscalrÍ]atura qutt devcrir ccl iil[r]siitilir g-r1-111r 1t

Ílscalizadcr (:únlpctcntc. Na rlata iiil alrresentaç:ào r.la fiitura o coilrratâdo clcvcrá cstat'(ir: poss('..'rt iricna

li-'rlcriri, srtt> 1ri i,:i iir-' ttào i)uifil:tir'rrli,

3.2.i. l{avi.:ndc r-'rro na lhtur'a uu descuntprimento das condições pactuadas, no tiltio ou cr.}l Píu'tc, il lt.:inrillrçâo

da tàrrrra scrri suspelsa para quc a C'ONT'RATADA adote as providências nccessiit'iits à suir colt'eçilo Í)iissttrit

a ser cousidcrado. para efcito dc pagarnento. a data de reapresentaçâo da l'alura, dcvidatncntc r:on'igtii,'.

3.2.2. Ncnhurrr prganrer"rto scrá cictuado à ciltitralitda cnquanto I)cn(l(-'l)Íc de ltclrrir.laçà(l ,.ir!;r!!llt\'; ,rl;: ,.1,rÇiitr

dc prc-çtt.

1.2.1. ()s lri:tt,.'r'i;ri:r u sr-rellr rriilrz:rdir:, para reltlizaçãtl citls set'viç0s oÍ3 colltraladtls, tatnbcttl:clil1)

llr:lit ( ON I ll ,\ í,\DÂ, dsliurdr), ri,:.ila ibnna. irrscritlo no percentuttl tlo parágraiir iirttcrittt-
i '.)rlr)S

3.3. O tcnrrrl corrtratuai poderá tftrrante o seu prazo de execução, caso oool'rir rln'll (las silu;rr;iies p1 ,l\:strs l.lo

ar1. 124 da Lci 14.13312021, c cnr rieils ir-lcisos e parágrafos, ser altrrrado, mcdiante justilicltir:r c .irlii)r;.1iiçào

da autoridacle (:otnpetente, atra.v(ls Ce tet.trro de aditanrerrto, cujo extl'ato d.:vcrír, para lL'r cÍlc;icia, scr 1:ril,iii:adt-.
em órgão de irnprensa oficiiil.

3,4. Os rea.jirstaruerrtos clc plci:os <lo objeto a set'c()nlratado, quando e se Íirr o caso,'irril(i.)i,-'liiirrk)s i:

clrlculados dL'itcol-ci(! colll i)s tlispo:;iç:ões espccíÍicas vi.qctttes., editadiis pclo (iovcrtto Fcdi:t'al, conl iiilliiirÇrálc)

do IPCA.

variaçiio tlo porr:crrtucl rcsultiinlc iia dit'erença do prcço flxad«: pâra o iJrn de aprcscntaç;io r.ilt pro1rr,.i,r \,'() (liit

da entrada enr r,igor do ntrvo preço, apiicando-se sohre o preço proposto.

3.5 A enrpresa ;r ser contratadii rJr:verá apresentar docurnento oÍrcial cot»1lrov;itrcio o rcaiusta, ii:i,,'r1;,iltlradri
dc requerimc;ttti.

3.6 Nos caslis dL'cventuais atrasGri de pagamento. <Jesde que a Contl'atada tiiit-r lr:rtlta ctlrtcr.rLridrr.'.ir,iiLtillta

clata do vcrrciri''cuto ç o sl'etivo aclimpiemento da psrcela, ó calculatla mccliatitç a aplicaçào rll s,'girintc
Itirntu la:

EM--lxNxVP,scndo:
E.M : Encargos nroratórios;
N : Nú.nrero cic dias entrc a data previstâ pírra o paganlsnto e a do et'etivo pagamenÍo:
VP = Valor cla parcela a scr paga.

l: Índice de corrtpensação tiuarict:ira =.0,00016438, assirn apurado:
r -. (1'x) I ,=

(6 / 100) I ..- 0,{X)0l(r438
l(r5 l"X ', I)i:t,:r.:ltlual da titxa riliurtl " (r(Zr

ct.ÁustjLr\ {,}tiAr{f i\ - t)Â ír}.rssÂO. T't( NS F [,ltr Ê N( ] I Â o t J st I tx t()N'l't{ ir't'z\{,Ã i l

4. I O prescnlc (;onirato nâo podcrii ser objeto de cessão, transferência ou subcontr;rtlçiio. riu loilt-r {)[i .'ii1 t;iií tc

Av. José Vilaronga Rios I S/N I Cenúo I Sáo José do.,acuipe-Bâ P:illina 06
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DNAMIÜ OFTGIAT PO TUIUilTGIPTÜ

Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

No 00r,784 Estado da Bahia - sexta-feira. 6 de iunho de 2025 Ano':i

,iri -' :rj 'r

PR.IIFEITIJ RA M UNI(lIPztL tl tl
sÃo JoSE DO JACUÍPE

I:rdereço; .\r. ,Iosó Vilarongâ Rios, s/tr, (:cDtro, São Josó do Jacuípc. Brhia i (iEP; 4.1-698.000

('NÍ'.1: lír.J,1.1.ô-12/$0(il-60*Tel,: (07{).1675-1159"Si131 '1n;'.1',,; :., .,,,-.,r,:';., . . . ,,

CI,ÁIJSTJ1,A ÜTJIN-'|À * DÂ \'IG Êruc r a ( roN'r'tt.d'r'tr.\ r,

5.1 A vigêrrciir dcstc (,lonír'alo serh de 03 (três) mescs. a conlâl' assitr.iiura dcsic inslr'tuÍidli(). p,rt1,;titlo.

cntrctanto. sl!. l)r{}r}r}gârl;i sc gri'csct:l.cs i,rr; recitrrsiius irrgiiJos pcit.r at1 ii),i rlu I..ci rr'" i.i. I 11'i{): 1

{ffi {}Í r Â #-/LoJJ R flc tlt{s"Q§

6. I i\s despesa. deccrrentes clo plcsi:nte contmto correrão lror contir rla scguinte rloteçào orçlt:rcntiit'ia

Unidade: 2.06.02 - Departarnento dc íJultura, A(es, lispottes eLazer.

Proi./AÍiv: ?..03?- - Manutenç:ãc, ,1og A.ções «le Cultura. Espofte e l.rizci'.

F,llcrncnta: 3.,i.i)().3r.0()--Orrlror.; Seí\,iç()s de 
-l'clceiros .Fessoa.lurídi,;l

Fontes: I.500 i)í,}iX)' Reclu's<rs nãi: ViitcLrlailos de InrpitsÍus.

,i il{}t(!..1

CI,ÁUSIjI,,.T ST]'TIMÂ _ DA R i tscIsÃo {-'(}Ft'tRA'I'UÀI-

7.1" Este conuitto poderá sel lcscirulirlo unilateralnrettt«: pelo C'ONI'11 ,i1'ANTf'-. respcitttiio o tk:vitit, f):i)i:csrio
lcgal, e SCr.r) Qurr assista à cuntratarlir rlircito a clualqucr indenizirção. nrl scguintcs hipritcscs

a) Inadirnpieuteuto pela corrtralacla dc quaisquer das.:láusulas e i:ortrliçÕes i:qtri cstaLrelc,;i,iar"

b) Atla-rt, rir) cuínprirlcnl{-} {.1;.r "tldert: tle serviç;t.,";

concltrri 0 coiltrâltll

il) Fatênera. orr inrrolverrcia crvrl, liquidaçãtr juclicial ou extrajudir:ia[, rcquetidls ou decretlclas;

e) Cessào lotal orr parcial dcste contrato e dos cróditos dele decorlcntes. scn'r pri:via c rlscrita aii{orizirçiio
do cclitraiantc;

PIIRACRAF(-) PR.ll"{ElltO - l{csçinclido o cüntrato, por cluaisqucl tlçslcs motiv'os. a iontli}iadir;rr;, (iii'ilit().

apenas, ao p;rg.írrnenttl" dos seniçoli cfetivanrente executatlos, cortsiilr;rariiio os r'çsr.illarlr.rs iuri-cririrlr.

rrts. i 55 c I 5íi tla L-ei n." 14. I "\.],201 I "

PARÁGRAF(.r l'[r.RC'l]iR() - Na hipótese de rer:cisâo unilaterai pcla ('ClN I'RATAl'l"iL.. iL':r quü a

CONTRATAI)A tcnha corrcorrirlo para este firn, serão devidos os valores ajustados a trtulo rlc: irurroi'írrios

advocaticios peia execução do contrato até a data de extinção, em razão nào inf'erior a l)Yo (cli:z intçiros
percentuais) ilaqucles previstos ua cláusula quarta.

PARACRAFO QUAR'IO - A (IONTRATADA aincla tará jus a Jrelcepçào ciç honorarjo$ (iÇcorr,^:ritrrs ilas
medidas judrciais patrocinadas pcla CONTRA'fADA r-1ue resultarc[] u(] i'r:ct:brrtrcuto tle vli,ilcri r)'lrr 'iilr.ritos,

L'1,/( l;st. I .,\" r ) i'l',1 i/,{ - l},1 5 l{ i,;s i'r}t{sAI}l LI D^,1}HS

li.l. A CON1'i(A'Í'AN1'E não rcsporrderá por quirisquer complomissos assumidos pela CON"I'Í(,\'l',\l;;\ ,;orn

terceiros, ainr,la clue vinculad«rs à execução do presente contrato. bcm como r;ualqucr riano ;;rrrnudo ;i

CONTRATAn-'|E ou a tcrcciros clr <lccrlrrência cle ato da CONTRA'I'ADA, cJc scus cnrprcuados. prijp(lstoÍi
ou subordinados,

PARACRAFO PR.lMEtlt() ,,\ CON'I'RATADA ticclara havcl içvailo clu c{}r}irt, níit ;!})rusr,;riiiçi:r, iii: §riir

1'riit'a rii:ito i.!:',oiirritul rcvisâu tlc pl*1:os pt,r recolhirutcntos determinacios peia autoririadc conrpctt:nlr:.

Av. José Vilaronga Rios I S/N I Centro I São Jose do Jacuípe-Ba Página 06;'

saojosedojacuipe.ba.gov.br
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DTAMIÜ OFIGIAL DCI MUNIGIPIÜ
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

No 000784 Estado da Bahia - sexta-feira. 6 de iunho de 2025 Ano i

}} R EFIiITTJRA VI I.JN T {-J I PAL T, E

SÃo JOSE DO JACUÍPE
ll1,lrrc.(ir ,\r. ,lor11 !'ilrrongu l{ios, s/1. (-'cntro, §ão Josó do Jucuípt. Ulhiu * (iEP: ,lJ.ô98..000

( N l).i: I (r.l{.t.(,.12/i)lrll I .60 * Tcl.: (i}?4i .1(175- l 159 * Sitt: rÀ; u'1t'; r::ir: j , ': 
''lt.!llr,:ir',]I1t,. i .r ..:' ,' I ',

PARAGRAF-O SB(}UNDO A ('ON"I'RA1'AI)A respt-rnderá por todos os danos c pre.iuiz«rs decoircrtics de

paralisações na cxccuçào dtl l'ornccirnenlo. salvo na ocorrência cle caso f'ortuito ilu tlc [utÇu ttraiot.:i(]nr .lllc
haja culoa da ('ONTRAI'ADA. devitianrente irpurados na ibnla da lcgislação riigr:rrtr:. qLiiulrl() r:otliiirir'.rrlos i)

CONTRATANI'L lto prlz() dc irté 4ti (quai"crrta er oito) horas tja r)co!'r.ênuiír, ou p(r!'.lrdcnt Lr.).lli'r':ni1 i-' ii'.iirl,i dlr

CONI'RA1'Al'"*l*lr.

PARAGI{Aí-(,'íl:ltCilR() l:icunrlo coinprovado, dcpors do ncgócio rcalizado c ar)ics iiir i:ntrçgri riri r:l-r.ycter

cprv a CON'l tt'\'l ÂDi\ A(:rÇsccr inclevidatnente a seus prcços valort:s corr(:spondentes it (tuirisclu,l lril:utos,
cl.lcargos. enrrilunrerrtos, ooutribuiçôcs liscais c para-liscais não incidentes sobrc a colllpm cl'clrrarlir, tais

valores seràc irneriialamcrrtc cxclrrítlos, uorlr o reenrboiso do valor que por venturu tcnha 5iil,r pirgui à

CONTI{.A,TAL)r\.

PARA(;IUti() QIIAR'f() - A CON'I-RATANTE cclocar/r a tlir;posiçiio rla CO§iTI{;\'lAl)r\. it.r :,i:::r

todos os rioclilnetrtos. servidores. c(]uipamcnt(,S. ilt.oqnilllas e tnaicrial n,icr':;sári() ir r.:xr":r.:tiçri',,i(i' s,'r' r,

crt.At.rstrL{}9, Nit - IIA§ llti.l'i,\1,!llADtiS

ularluadls cor:lililtrr. tt Lr.revrtl;rr1,,: dl rnl!ação, scm prcjuizo dc siinr,:ocs civis c ct"irrinais sc fi,rr'(.] (-':r':;(1. (lc

ticll:sa c o coI il l'r!(iitório const i tur:ion:r I :

a) Advcrtclrcia, por cscrito, scnrpro clLlc ocorl'crcm pcclucnas irrcgularidadcs, para as quais lr;r.ia corrctii lir1o.

b) tr4ulta.s de rtó:

bl) 0,2()'7t, (r,iute décintos l)or cento) do virlcrr do conÍrato, por dia de atraso no príi,/(! '-'illlt:.iilii.rl irlri ()

trigesinro diu. ot.t nos praz(,s 1;arerais das OrtJens de l:ontecirtlcnÍos. IinritatJas a).0"Â tju i;llr,r ilir f.i!ir;,r.

l)ir:scs, iir;:r1;1,1 i,. tz 2t)t),', ri.'l i'-,i,rt' ii:i iiilt"it'lt,

Lr3) tnrrlta rlc iitú i{l% (ir ittiu li-rr' ill:ntu) enl caso tlc r!irsçurtrl'rrirncrnto das nonnas desse corrtr-llr.l.

c) A nrulta dobrará a cada caso de reincidência, não poden«lo ultrapassar a 30"/,' tlo r,alor atuiilrzr;do dtt

contrAt(). l;cnr prejuizrts da cobt'artça de pr:rclas e tJan«ls (lLre vcnl'lam a ser causir(los ao intcrusse frirlrlii'o c ila

possibilidadc cla rescisão contrafual;

d) Irnpedinrcrtto de licitar e conlrâtar collr a Adrninistração do Ente I;eclerativo (bntrararrtc^ p(lr r:r,r;ir niio

supcrior i,i 03 (trc1s) anos.

03 (três) rri{.)s 1.' nttixinro dc (i(r iseis) ânos).

g) () valr:r'tic cltda tltttltlr scr.ri;itttirlizitdu rttotrclariurrtcntc, u:ls() iriiiu fait;r rlc rortlrr:l.ilnunt{, ii, ,ritt.'{)s

vier.:ntc nr) i')li:l cm qUC (tossitr',.1 rrtltivrl que lhe deu 0rigem.

h) As rtrultas prcr''istas na alínca "b" podcrào. a critório da Adnrinistr-ação, scrcrn aplir:atlas isi'lliils ou

conjuntiiutu)lc corn outras sançõcs! a depcndcr do gratr da inÍi'ação cornctida pclo irdjLrdruatiiric.

i) Quando aplicadas, ris multas deverão scr pagas espontanean'rente Íic' prazo rnirximu dc ()5 (,:irruti; dias

úteis ou scrclu deduzitlas rlo vrlor corcspondente ao vaior do servrço, apos pl'cvio ilir)ccsso
adtninislralivir, q:rrantida a anrpla det-esa i: o contraditorio ou^ ainde, cobrailas-jur.liciiilnrirrlc..t.r,rl:i.io (lo

Enlc Llontlollllrlc.

-i) Os tla,r,rr l llrcjuízos s..'i.àr, tr.:ssal'cirltrs ii conli0lanlc lro pl'az.o rriÍixinto tlc;ll-i {cltrirrurri: \r (r, í:r it.}r''i.i1

cortt;rtlo rfrt riolilicaçiio ailrrririiritr;iiiva ri côntlatai.la, soir pena ili: rrrril{a.

c 
-L 

Á r i§ t i r 
= 
âlf Ú§§[A*phX_UlLLl_@

10. I O conlr'âlante providenciará a clivulgação do ct-rntrato no Portal Nacional de Cloutrtrtaç(ic:,, l'írl,licas
(PNCP) e clo sr:rr extrato elrt sitio eletrônico oÍicial, cer-iifrcado digitaimcnte por auloridatl: ccrtilill<kilir. r1o

clual o c)ontraianlc divrrlga dc íbnnit ccntralizada ris inl'ormaçõcs c,.;s scrviços dc qovcrrio di5litai rll5 ss11.,

órgâos e crrtidiri.lt.:s, irL) prai.(.) dc l() (tlczldias útcis, contaclos da data da assrnatula r-llr Çontralt;
lA.2 Httqrranlo trijo Íirl opcriiciolralizaclo o uso dri Porlal Niicional t.le ('ontratlrq;ôes l'rllllicir: ii)\r'Ir;. ;,

divLrlgaçào rli's i)los í.r i'ol)tlir!():,,içr.,cr'h ocorrçr r:rn sitiu clçtrônit:o uiieiirl. rro Di;ir.io O{le ral rkr l:rrir'

istas

\,,
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DIARTO OFEGIAL DÜ MUNrcIPlÜ
Prefeitura Municipa! de São José do Jacuípe I Poder Executivo

No 000784 Estado da Bahia ira, 6 de iunho de 2025 Ano '.

PRF],FEITT]TTA M I.JN ICI PAI, D E,

sÃo .rí)s[ r]cr JACUÍpn
Ir,j\rie\'() 1'.,t,,rrIihrnnoall.ios,s,'rt.(ltotro.Sio.losótloJacrtiltc. Iiahia:(ll,l'41.§t)li-l)0íl
r Ni'.i !í.ri].6.11ii)ü01-6{i"'I'cl.: ((}7.1).1{175-1159*Sitc ,, j,r i' ,.. ij,:i:r\:,r';, i. . . i,

I;.!,ül§l{!.rl lj!ÁJM4*ll,l3t-M!,fBl - ctlx't'tttll,}"l1] r ,\!'lC!Í',.X)

li.l. O acorll"ranlrlnrcnto c u fiscalização da execução do contrato consistcm na vcrificaçiio da cr,rríorriricladc

da prestação tlos serviços, dos nrateriais, técnicas c eqrrlpamentos cr)rprcgados, dc f'ontta ii itsscsutat.rr Pcrlrrils
curnprimento do ajuste. cluc serão c:xc:rcidos por um ou rnais representantes cla Contratirttle, esp«'çi;11,,.'*nra

de signados.

I 1.2. O l'eprcs()ntante da (-lontratantc deverá ter a qualificaçâo net:esseria grar.t r) iici)lirPirlrltilntrlÍt1rr , ' 
(),11role

da execuçào tios sciviçcs cr do conlrato.
ll,-i. A vclillr:iri:dt-- iia adcrlrraçlü {lir [)!'üstâçiio dcr scrviço rlcverii scl lcirl izada com basç'r.]os illl prop()stir.

i,eliticada jirrrilrii-r,:ntc c()nr o tior:urrrcnio da Contratatla que conterrha a relaçào detalhadir cit'rs nrcsrr:,is. de

acord«l cc'nr o esiabelecrilt) ílestc i)rojeto Básico, iníbrinando as respectil'ls qr.rattlidittlçs c eli|rt'r'iirt;itç:àe-'

ti'cnicas, tairi corno: marca, qualida<|: c fbrnta dc uso.

ll.5 O reirri:sentanle da Cuítratante dcver'á prolllover o registro das ocorrêtrcias vei'itlcitii;is. :-ti.ltrlirnr1r,. us

providências lreccssárias ;ro ficl crrilprimento das cláusulas contratuais.
I i .6 As ati'.'id;r<les di: llrrsl.íiu t' Íisr:tilizrçiio da exccuçãrr r:otttratuarl (i\.:vL'nr scr l (r;)ilzadar iir' lor"n.tii

prevcntír'a, ro!incira c sistçnráticir, prdcndo scr cxcrcidas pol se'rvidorcs. cquipc dc Ílscuiizaçào i,u littico
serviclor, destic 11uc, rro cxercício dr.:ssas atribuiçôes, firluc asssguracla a.listinçiio tlessas ativirlar!es f . r lr r'írztio

a) niro produzir os resul{ados.. iJeirrrr de i:xecutar, orr não executar com il qualitladc rrrítrirrra ('\r1:!,i;r ii\
atividades conlrrrtatlas; oti
b) deixar de utili;:ar materiais c rer:ursos humanos exigiclos paru a execução dil serviço. rlit utilizir 1os ÇoiIl
qualidade ou quantidadc infcrior i\ dcmandada.
I l.tt Durautc a cxecuçào do ob.jclo. o Ílscal tócnico clcvcrá rnortit..»'ar constAntclr!crttc tr rrirul tit ,"gririirtluiic

rlls scrviços para cvitar ir sua rlcgcrrcração. cievcndrl intcrvir [)ara rcquürcr íi C'()NIRAI'Airh ir crirr.',.';'rrr r.iiur

laltas, falhar; c iiregulal'idades c( )r.rstttadâ.;.

ll.9 O fisclrl 1ócnico clcr,crii eprr'§cllt[tr ao prcposto da CON'I RA'l'hl)A. a avuliaçio (lii r]'iL'ei,iÇr'l(, ii, f ,irjciri

ott, se tor o cii\(). :r avaliaçàt, dt ticsr'iripenho c qualiriacle ila presta!:r-lo rlos scrviç<rs rcalizltil:i
ll.i0 i.n-l lliirr'rtcs,; algitnra. scni iidmitido clue a própria CO\1"P-ATAI)A rLiatcriir;,r. .i rr\irr,t,:r. du

ilcscrlpenirt) \) quíilidade tla prestaç:iio tlos sclviços realizada.
ll.lt A C()l'il'ltAl'ADA potlcrír ilprrlsentar justificativa para a llrestação do scrrviço c()ni nrcr){)i' lrir',":l dc

conlbrmidade. que poclerá ser aceita pelo llscal técnico, desde quc, cornprovada a i;x(circi()lirilrtiirtlc da

clcorrência, rer:r,rltante exclusivarrrcnte de fatores irnprevisiveis e alheioli ar) contr()lc ijo prcstrrri«lr.

ll.l2 Na lrip(rtese de conrportarrelrlo contírttro de tlesconlirrrnidade ila prcstação do serviço r.rir iclrrçi)c i'i

alérn dos Íàtorcs rcdulorr--s. dc\rcr1r scr aplicadas as sançrics ii CONTRAl'r\f;,\ ric.rerrr.iii, ciini.i. i('rtl'ir5

previstas n() ato corrvocat<irii:.
ll.l3 () Íisr.rll 1ócnico porlc'r'á r'clrlizar avaliaçiio diária. scmaual cru rncr-isal. dc"dc cltrc ir rrcr'íiirlt ,:,,illrido
scja sr.rliciclric l)arit avaliiir ou. sc li;r () ('aso! alcrir o ilerscntpcnho c quaIitlade da prcstaçiir] rlri\ :ir--rvir ,,.
ll.l,1 À fisi:rrlizaçâo de rlue trâta csta clÍtusula nâo exclui nem redtrz a responsabilidetle illr ('(-lN'lIi'\, L\i)4.
inclusive pcrir)tc tercciros. por gualcluer irregularidade, ainda que resultarrte de impcrfêiçõcs tccnicils" r,ie ios

redibitórios, ('u crrlprego de traterial inadequado ou de qualidade inf'erior e, na ocortência tie:sta. rriii, irrrplic;r
con'csponsabilirlade da CONTRA'fANTtj oir dc seus agentes, gestol'es e liscais.
ll.l5 Cortii:ntte detennirraçâo dr.l aí. ll7 da Lei n" 11.13312021 . o pre:scrtte c()lrtrato r;ui'r acr,riilr,inlrirrlo t'
Íiscalizado pclo scrvidr:r dcs ignado pc l;r Adrnin istração, a Sr." I-utliirrilir ,Jc Olivc irr Silvr: , \4 riíricrii.,. .' j 5 x07.
F-ISCIAL Dt'. ('ON'fRATOS VIN('i.rl-AI)OS A SLCRfi'I'AltiA M(.NICIPAt Lri, Ill)tr( At,,\ai. .:rrirr.r
do art. I I 7 da Lci rr" 14. I 13/202 I .

(JÀU§Ul_,ri u.lx,rlM-ô§I,$ufll),!"-- »il HH:c[.ur .l]_q§§..LljJt

l2.i A elni.:),iir) rla I.Jota Fi-scalil:atrrra deve ser precedida,.lo recebilnentrl rjeÍinrlir,o tlo.., sr'rvi,,:r'li. r-r(): ir-itlt()s
abaixo.
12.2 No pl'azr, (lc até 05 clias corrirl«rs do adinrplelrento «Ja parcela. a CONTRAl-AI)A dcr,:r'ii cntr(:itll ti'rla;.r
documentação cr'llrrronatória do crrrnprinrerrto da oliligaçiio contratual:
12,3 O reccbirnurto irrovisirrio serti lealizaclo pelo lrscal tccnico c sclorilll ou pt'lir cilLr,pi rlL' tlscali./,1,.',i) (!l1r)s

a entrega da docunientaçiio acitrr:.r, tlr seguinle lbnla.
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DTANTO OFTGIAT DO I}IUNIGIPIÜ

No (it10784

d,;, #*üUlpe

Estado da Bahia - sexta-feira 6de unho de 2025

PITE IIEIT URA MUI{ICI PAI, t} E
SÃO JOSE Do.IACUÍPE

Anc

l.rxi(r(((). 
^\'. 

,ri'si' \/ilârongr Rios. s/r. ( colro. §§o Josó tlri,iirtriípr', llrhiu * ('lll' -tJ.6(iti.000
( NP1 i(r.J-1.1.í'12/l)olJl-60 +-l'cl.r (()?i).1()7S..1 l5§ * SÍ(!. .,. .r 1: : .., .,. I.r;.1r)!,rj i .: , i.

l{:r.:rticris Ci)l!lil{!()iltas- acorl"ll)ijlritaiios drls profissionais cil(:arrcgar.l()s pclo scr.,.iÇo. cr)r)r íl Ílniiliil,,iic clc

lizercm irei:essiirios.
12.-s Para eÍt'ito de recebirlcnto provisório, ao final de cada período de Íàturanrento. o Ílscal tócuico do
contrato irá apurar o rcsultatlo das avaliações de caráter técnico da execuçãtl do objeto e, se Íbr o cilso. a

análise do rJcst'mpenho e qualidatle da prestação dos serviços realizatlos em consolâttcia cortr os irrrlicadrlrcs
previstos, que poderir rcsultar rro redimensionarnento der valores a scrcnr pagtrs à coutrata(la, regisllurrdo ern

relatôrio a ser crlcriu'lrnhaclo ao gcstor do corrtrato

:li'jiitn sanadas todas ts c.rct-ttr-titiri pr:nrJôrrcias rll.lc Flüssaltt .,,ir A sct'airorttailas no Rcccbirucltlo l)rot,is,',r iri
12.7. O ri'c('tlinrcnto prrlvisói'io tlitntrént Íicirrá sujcito. quando cabi,.cl, à conclusilo dc todos i)s i.5Í\--s (le

calrrpo c à cntrcga dos Manuais c Instnrções cr.igíveis.
l2.li. No prazo de ate l0 dia;; corridos ir partir do recebimento dos docuulcntos da CONTITÂTnl)zr. cada
liscal ou a equipe tle fiscalizrção tleverá elaborar Relatorio Circrrrrstanciado ern corrsorriincill (ror)r §uarl

atribuições. e crrcarninhá-lo ao gestor do contralo.

(l(rlltl'il tr) lili l'ii :,'r,:l:i t llCItl tt r.i'r: r : i r t I i \,ri

()r.1, cnr lravcrrtl,r rlais tle utri a scr lcito. r:ont a cntrcga do irllimo.
l2.ll. Na lriprilc:se de a veriÍlcaÇ,i() iI que sc reÍ'ere o parágrafo antcrior não scr pnlcedidu tcnrpestr\tr)lç'ntc,
rcputar-se-á con:o rcalizada, r:olliurr:anclo-se o rccebimcnto provisório no dia dtl csgolarncni() (,'lo p!'rrlir).

12.12. No praz.o dc ate 30 (tririta) dias corridos a partrr do receL'irnento provis(rrio dtrs serliços, :,r'r ririor r)rr

conrissâo tlestgnadir pela autolidaclc contpctcnte" devt-'rá provitlenciar o rcccblurento r.l.:llrritii',r.:ilr, i1il1;

seguintes diretrizi:s:

irrcgulatiriadr.:s rluc ititpucertt a iiituidação c o pâgallcl)to da dus;lcsa. intlicaL:rs cllirsLrl:rS i.,,rrrr;rrr.iilis
i.rc:r'trrtcrrtcs. ,;irlicilirurio ii (-()ii ['l{,,f i./rl);\^ por csc:rirc, Ít\ reril)Jcti!'as c,-,rreç]ôes;

l2.l-1. i;rrrrtil l'rlrulo Cii-crnrslitrtciado para el-eito tlc rcccbimento dc{initivo dos scrl'iço:; pLerstados. ('()lri bi,lsc

nos relatórios c documentaçeics apresentatias; e

12. 15. Clornurticar a euU)resa l)ara que emit;r a Nota Frscal otr Fatura, oorn o valor exato r.lirncnsioril,lu pela
tiscalizaçâo.
12.16. O t'ecebintetrto provisório ou clefinitivo do objeto trã«r exclui ir responsabilidade tiit {'orrlrirl:r'l;r lrclos
prejuízos resultanles da incorrcta cxccr.tçào ckr crintrato. ou, eln c1ualqrr,.,r'é'poca. rias gariiirli;r. u..rrrucr!i,i;r' ..'rlas

responsabilirlitrles as:iitntitla.s cr:-r (:olrtr'âto e pol lbrça das rli:;posiçoes iegilis eru t,iílr:r'.

pi:li.r iiscal (1() i (,ilii'ítto, às cttslrts iiit ('rtntratada, sem prcjr-iizo da aplicaçâc tle pcnalirlatie:;.

CLÁUST;I,,T I) lrl (, { vt r\ -1, ld§-lJltâ;'_pÂ S P R [. R lt()( ;A'f l VAS; D( ) C( )N ]'li..,l'l'A iYI' i .

13. As prerrogativas <lci contra{ante regcr-se-ão pela disciplina do CAPÍ'[ULO IV'ao'f ÍtUt.() Ili tl:, i ,rr ri''
l4.l33,dc20ll.

CI,Át]St]t,i\ I)í]CTMA OTJART.A _ DA lix'rlNCÂC)

14.1. A cxtirrr.'i-ro ilo contrato r',J!.cr'-sc-ii lrcla disciplina dos CAl)iT'LJt ()S Vlll c Xil rlo'l Ít t:t () lll ii;r i.,-'i rr"
14. I 31. iJe Zii: I

proccsso, assi:qrrraclos o c:orrtraditorio c a anrpla deÍ'esa, as seguirrtcs r;ituaçÕes:
14.3. Não cuttrpritncnto ou cln"nprimcnto irrcgular de cláusulas contratuais, clc cspccificaçi:cs, dc l)11).i.i()5 ori
de prazos;
14.4. Desatcnditncnto <Jas dctcrtrtiuações regulares cmitidas pcla autoridade tft:signacla pura ilüo'jrnlilrhrlr c

Av José Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jacuipê-Ba l']iigina 0É:
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Prefeitura Municipal de são José do Jacuípe I Poder Executivo

Estado da Bahia - sexta-feira, 6 de iunho de 292L Arlr-; ,

No 000784

I} I(h]}TEIT I.J RA IVI UNIC T PAI., DN
sÃrr JOSE DO JACUÍPI

'j

Lrdcreçr,.Àr..losóVilarongaRios.s/u.(icrtro,s.loJosóíloJacrrípc,Iiahia*('llP -l'1.6q8-1,0(l r Jmculpe
..ía , \1,; I{'J-il.hllrr}l}lll.(rll} Icl. (l}71).1(,?S..1lie*citr, :,

v

f iscalizar suil lxecui,:tio ou por ilutoridade sttperior;

t:oriclttir o c()rll, irl(l:

14.'7. ('aso lirr"r rrrio orr f'orça rnuior. rtlgulllrncntc cornprovados, iurpcdilil'tlri da cxccttçâo clo i:ritttrato;

14.8. Razõcs r!"r ititelessc. pírblico, iustiÍicadas pela autoridade nráxinta «Jo (rrgão ou da entidil(lc corlll'alartte.

14.9. Não cunrprimcnto clas ohrigações relativas à reserva de cargos pt'evista ern lei, bet.n conro !.11l outr.ls

nomlas espccilicas, para pessoa conr deÍiciência, para reabilitado da llrevidôncia Social ou J)irril aprcrttiiz.

I4.10. A extirlção do contrato poderá ser:

14. I l. Detcrnrinada por ato unilatcral c cscrito do contratatlte" exr:r:to Ilo cilSo dr) (!,jscl.ill)l)t'ittt.'tttri (i\'i.()l letllu
de sua proplia çolriiutal

dc rJi:ipLitas. ilLriilt (lirc hit-ia inlclr-'sric rJo contratantc:

a,ll i-1ol' tlccis;:i' 1 I riliiilll.

cLÁusul.,-! l)Í,ci U4 eUIN'I'-,\ - DA NT]I-IDADIi

15.1. Constata.la irrcgularida<je na exccrlção corrtratual, caso ttão seja possivel o sartcarnenlo. a ilccis;lo s',i)r'c il
suspcnsão da r.iccução oti soblc l dcclaraçào Cc nttlidaclc do contratri sotncrtl.-'scrít rttlill;rr'lir llil iriiiritr:.:,,'cnt
que sc revelur niedida dc inlcrrçs:;r pirblico, ohscrvado o C'APITUl.O XI ifur 1'í'l't.lt.O llÍ d* l,ei n" . I : i l.1lç
2021.

C' 1,, ii !r §_t. t . 

^ 
! ! íl C I \tI A S F, x' I' 1\ j ! ) As, At. f- tt l-t^Ç o l.: s

14. l-13, tle 202 I .

l(r.2.0 pcclirio tic rcstatrclccir-nçrrlo do ecluilítrricr cconômico-l-rrrirrrcciro dcvcrl scl lirrrrrullriu,iirlrrnlç u

vrgência dc coiri, iilo e ilntcs cle r:r'cntrral prolrogaçi)o.
16.3. A extiuçl-io dil contrato nlirl conligurará óbice para o recorrhecirnento r-lc ilcsct.lt.lillbri,) i'rr()lr,')rl.ri\r{,..

fittancciro. ltiir'ricst crir qurr rirlr'íi c{xrccilida indcni:,:uçi'!o prtr nreio dc torrrro iu,li:lri.zlirirrt;.

çIÁ-U§Il.ÂJln (ír §t A sgM!,!_p( )s ÇagQ§llul§.9()s

2()2 I . c cl]! !iuririii:i lroi'lrrils rI.: licitaçõcs c conl!'atos administralivos e . slrbsiiliariarr;,.'rrle :i'i:riir,l() .l:i

clisposiç:r.ics etrrttidas na [.ei n" 13.íi7$, de 1990 - Codigo dç DeÍ'esa clo Cjonsurniclor, u iro;'r)]ils. i-.r'rri,.:ipiori
gcrais dos cor;ii'alos,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAvA - DO FoRo
18.1. Fica clcilo rl Foro da C'ourarca dc C'apim Grosso. Bahia, para r.lirinrir r-rs litigio:; rlrrc clcc(;ir,'; -'rl tJrr

exccução do t:rlrrtrato qttc rtito l)()ssr!n ser cor)lpostos Jlela utilizaçãil do:; rneios:rltcnutiros di: 1,i,".'i':,!'io c

rcsolução dc corrlrovórsias. obscn,ario o CAPII'ULO X II rio f'Ít't;l .f; I it rla Lci rr" I 4. I i j. r 
jrr lül I

iirl'lritr" u í.llliti. riilj)1rt:i.1,": lir,il L :ri.'ll;itl(i r-:til ül1.i,llr1, i'iti assirtir.jo l)rtli)) Cr)lltultaitttC\

São.losc clo.!aiirillu - llaltra. 30 ,i;' nr;rio Cç 202j

--'------z_-_"-
N,ITJNTCTPIO DE S,4,O JOST| T}O.IA(]t, I PE/BÂ

Àl.Í]I.11{l.AN PI-ri{[S I\4()ilfiIÍ(.{ DA. ( LiNtIA
t,ttE!i El't () N,Í IrNl( ll,,rt,

c r)N1'!{Al'ANl'F_

'' :l ('

Av. José Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jâcuípe-Bâ Páginâ 06{i
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DMMTÜÜFIGIAt DO MUilrcIHO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

No 000784 Estado da Bahia - s ira. 6 de iunlro de 2025 Anc

['t{ Ér §i'll tr'f Li RA NI LJ N I (] I l'A[, l] b,

SÃO JOSE DO JÂCuÍrn
l:rrLl;reçrr.,\\..loscVilârongâRios,s/n,(lcrrlro,SàoJosédoJacuipc, Ilnhir*('l-l'.1J.(,iiÍi.i)ít(,
(Nl'i: 16..Í.i.1-612/lXNll-ó0*ftl.: (07.1).1675-llS')*Sitc: rjr:.'r\.]:i,:.'.;1j.rj:tr'r,:i'r..,,: ,:.i:

}TAX C(}V C()NSUL'TORIA I SETIV'I(-'íJS l,'I'i}A
CN I'}i: 40.490.()it2l0001- 14

C0N'I'R,\'I'ADA

Av. José Vilaronga Rios I S/N I CenÍo I Sáo José do Jacuípe-Ba Í)ágina cii
saojosedojacuipe-ba.gov.br
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,,iêa' DIARTO OFIGIAL DO TIUilIGIPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

N" 000784 Estado da Bahia - sexta-feira, 6 de iunho de 2025 Ana ,

PH.E §.'ETT LT RA M UN IC T PAL D !]]

sÃÜ.rosn l)tl.,ActJÍrn
i:rrd.rc(..: \\,.1o§(:!ilarongâllios,sitr.{rtrlÍo.§l'ro.losetlo.lrcxil)r. l}shis*(:l':P: ,l{.orlt-l)i}{l
( Nl'}.l li,..i;.i.ú.t:i{iil{ll-(rU * lcl.r (ll7l).1675-l 159 * §itt' ,r, . . ,i.,,:j,;,, :, , i'

. -,âÍtt,!nê",,',6.jl\/t"* I sd\,
I

\r/

PREFE,ITURA MLINICIPAL DE SÀO JOSE DO JACIJII}I1. I]A
CNP.I N" I 6.441.6321000 I -(,0

DISPENSA Dll L,lCll'z\ÇÀO N" 021tt.025

EX',f R^TO DO ('()Nl't{A',I'()

i'r'rrijr:srir r\11,ninir'li'irlivo: i5lii2-ltJ5 f'orttrata ()97 l?.0?.5. Contlalentc: Município tk: Sr'r.r.losir ilo.[,:i''.rípel

llahia. (.lontr;r'iuda: MAX (iOV CONSLIT,TORIA L SIIRVILIOS t-'fDA, itrscrita sob n" rlr,: (,l"iP.í:

4rJ.4<)(\.082iíi()i)t".14. objero: t'L)NT';lATAÇÃO I)Fl FIMPRtlsA tisPlicíAt-llAI)A [],\í.lA C)

PLANE,IAMITN'IO, ASSITSSOITAMI]N-fO E EXECUÇÉ\O OR 6'CORRIDAj0sti JAMiJTJIR() RI'}S EI\4

coMuMoR.A('Ão AoS 36 ANOS DE EíViANC-íPAÇÃO POI.ITICA DI] SÃ0 ií.)Sí1 IX).r.\( trirrr rr'.ilt;\.
EVIlN'rO Qt't: ('OMPÔE (r ('ALllNI.).\RI0 [:,Dl j('A('l()Nr\1.. LSPOIt'i IVr) l: ( l,i. li.]i 'r, i)r\
SECRE'f/rRtÂ DE LDUCAÇAO. (lLJLTlil{.Â. USPORI'E E LAZlllt DESTI MtJNIt il'ltl t:,::trr,.i;.r do

Contreto: 3(l iii: rnaio cle 2()2-L.i l0 dc âgostc de 202i. Valor Clobal: R$ 46.ii52,55 (!triarcntír i reis tnil.
()it()cc!rt\)s i: i'iriiititrria c tkris r'rl:iis ü cinrprclta c cinco ccntavtts). Dotirçào Orçatttctttiit'il. []uiditil.:: I r)(r 02 -_

l)c1;rrllirn.rcirto d,: CLri'.rtra, Artes, l:is1'lortcs ç {.azct'.

Pro.j ./Àtiv: ).(i.i.1 ilanrrteitçài.-, tlas Açôes de Cultura, l..sportc e Lazerl F]lcrrcnto: :i.-r'10.19 ()ir Out!os

Scrviços tlc '.l crcciros - Pcssol .l1r1i{içx; Fontcs: 1.500.0000 - Rccursos nilo Viircula<los ri,.: lrrpo511;1;;

Fundarrentaçào lcgal: Artigo 75, inciso ll. da Lei Fedcral n" 1.1.1331202i.

São.losc clo .Ílrr.:uil-rç: - Lliriria. Jt) dc ntaio dc 2{)25

Albi:r.lan I'eris lvloleira da Criirha
l'r'clcito I\4 un icipal,

Av. .losé Vilaronga Rios i S/N I Centío I São José do Jacuipe-Ba Página 061,

§âojos.idojacuipe.ba gov.br
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Dióri;'Yüi;cinl #

ÍT,IUNICíPI#
,qNO 2025' BAIIiii , PODER EXECL'TIVO

02 D[ .JANÉ li:{ü rJ*. 2(:2i:' ANO XV ' Nln (].1,i 1rj

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA, DÜ ê.t-TO ALEGRH"ISÂ
y ryü§e&rÍtüEgi{t{iilii&**h:Jiirii:i1.úi§ít)'......: .üi:;isffitâlriffit$Íi&&Bài;rli. ,rL;

13ffi
ffi'ffi#Slt44ffi

PRHTHITURA MU$üITIPÀL DE

TAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

orspÕE soBRE A NomEnÇlio r
ATRTBUTçÕe s oA cor'arssÁo e AGE N'r E

DE coHTRArnçiio coNFoRME A LEr H'.

íd.I33/2,l E DN OUTRAS PROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.
ESTADO OA EAHIA, nD usr: clE suaE atriIuir;úr::i L]r-re ll-rr r-:rrrrferr=

a Llr:rtrtitttiç;irr Ferlrral Ê :l Lei ür1=1âltirir rlr: lrlLrrrir-iFirr r:1e r-:.rltrl:tr

d rr A ltr:r ,Ale ü re,iE ::t ft iir ,

CONSIDE RANDO a publicaçár: tla Lei Feüeral nÉ 14 'l :rii !ü2'l , r-rr:r

dia ü1 r:le ahril ile 2ü21, que trata sohre nrrrmas tle Licitaçüer' ,l

C orrtrirto s Ad rn i n i strativos ;

CONSIDERANDO qrJe u artigu 7tr da Lei Fecierãl r'' 14 1'iii!lJ!1,
rJisprie r:lLtE ralrer;i a atttorir-1;acle rnallitn;l r:lrr Érrtq:lr: f:rrr-rt'rtr-rr,,Êt' ;i

gert;ao pr:rr üürrtLretÊrtcias e rlesigrriir rrgqerrte:s [rLrl:lticr::, [rãt-;.1 r-r

deremperrho das iurrçnes eEsEnriais à e;.rer:uç;ir: da referirla lei,

CONSIDERANDO Llue, nos tertnns dn artigcr 6o, irrci:lü \i", tlir Lrt
Federal rto 14.133i1ü21, agente pútrlicr: E ü irrdi",'[r*luu r:lL]E, Êr'rr

virtuile rle eleiçü0, nütneaçá0, ctesigrraçà0, cr-rrrtrataç;ir: r--ru

qttalrlLrer r-rr-ttr;r f orrna de investiciura 0Lr ir[ttcr-tlo, e,{ÉtL:E merrtl;-rtr-r,

rj;1t'r-lú, EtrtprEl=lr:r r-rr-1 furrçfrr: Étrt []ESiü;:i 1r-rrÍrlir:ir irrteglr';.-irrtE rl,,r

Acltn irr i straç: á rr F ú tr li c a,

CONSIDERANDO que tonforme artigo art E" da Lei Federal rr'
14 13312O21 , a licitaçáo será concluzicla púr agerrte rl*

co ntrataçác,, pEE súa desi gnada pela autori dade crrrn petente, Errtre

sEr,/rr-lr-.lres efetivr-rE üu EmprEgarlos pLthliros tlrrr LlLr;rLlrr-rs r-l:l

Aürnirristrnç:;,tr-r Fr-thlice, I.lare tntnar r-lEr-:i:ir:re:i, ;ir-:r-rr-ri;i;lrr[rlr r-l

trârriite il;r liritirç;ir:, dar itnpttlrr aú Frr:rIEtiirrrerrtrr ltr::it;lttrrttr E

ev.er:r-ttar rlueisi:luEr outras atiuidade:; rtErlEEstirias rir-r t:rr-rrrr

anrlamento rlo certame atÉ a humologaçÍro,

v

Prar,:;r,-loatluttii [í;rr:harlr:r, 1it-]- i-;entrO- FOlietTar,: t*I5) lügLr-iIl't]lII1 - L-lEF 44t:i.15-i-ti-ttr
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PRETHITURA MUNICIPAL DH

TAPETA Dü ALTO ALEGRH ,BAHIA

DECRETA:

Art. 1':'- Fica institrlÍr1a, no ârnbito üe A,r-lministraçtn p,i11lir;:r

híunir::ipal rle Llapela 110 Alto Alegre a Ctrrrissáo cle r-nntrat;rçtrrr,

crrmpLl§tã pElDs 5ÉgLrintes 5eruiL10res, para s0b a prEsidÊncia r-lr:r

prirnEirrl, re[Êt]Er, EHãrninar e julgar r:lüL:LlrflEntLrS rEl;ãti',/ü:-i r::;

licitaçüe:i E ãús pr0rredim Entús aLrHiliares:

'l . Reila Souza Alm eida, r:rcupantE r-lr-r r::ãrüD r:lE Dire[r-rr:a tlrL

Departatnentü rie Licitaçóes e Compras, Decreto no ll11i2ú!í,
vinr-:r-ilüdü à Ll Êüretari;r l'.,rlunicipal r:le Firiançrrs - PE EEIDE ItITF

2. Samuel Feliciano de Souza, ürltlparrte r:1tr L:argr: Llr= ALti:iltirr r-1r

Serr,riÇr:r: Gerais, t',{ atricula lto. 20ü.81E, riirrr-:ular-irl ;.r I"ier-ret;rl:
lvlurririp;rl r-le Arlr'n inistraçâu e P lanEjãrnEntrr - hí Elú EF:l-lr,

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocr-rparrte dr-r carqü ltr-r.uiliar rlr-:

Ser'-,,içr:i fjEr;ris, rnatrírlula 2llL-l.il'l ü, uirrr:r:lacla à Eer:ret;rrr,.r

hl,l u n i r-: i []ã I rl e Ar:l m i rr i stra ç â r: e P I a tt E:i a m E nto - I',rl E M E Fl ü;

Att.2ú - Desirlnã ã ierrtrclnra Reila §ouza Almeida rr::Lrlr:.intr= tlrr

car[lü r-1e Diretnra rln Departamento Lirileç:Úe:; E r-.r-rrn[]re:i

Derretr:r [-l'' l-l'] 1,j:ü!5, ,rinrltlarla à Ser:retaria l'ulitrriL:r[:r;:tl r-1r

Finarrças - r::ürrtü Agente de Contratação Jtãrã trrrnaI r]er:isüe::,

acúrrtpLinhãr u triirnite rla licitaçar:, rlar irnpulsr: rltr [:rrr]rlÉrlir-nerrtr-r

lic itatu ri u E EXE I ut*1r qL] aisqu er üutra s atil'i rl.t r-l És r-t E rr É :t s rl ri fl i,f r-r

h r-rtrr ;r rt Ll:-irrt e ntrl tlrJ r-'E rta rn e ate a ftütn o lu 1=qa ç á rr.

Aft. 3'r - Os tnemfrros da üütniEEàrr 11r r::üntrãtaç:acr tamlrerrr

att:irr;-ir-t r-'r:rrt'tü ELluipe dE ap0irl r:lrl agEnte iJe c:crrttrirtaçiirr.

§ 1ú t-l ãtlente cle r-:üntrataçáo será aLrxiliãr:lr--i 1:r:rr Er-1uipe r1Ê :.rFr-rrr-r

E rErFnrrderá individualmente pElos atú5 r:lLrE prãtiüür, rãl',rr-r

quanilu irrcluziclo a errü pela atuaçâü üa erluipe

§ l" Em liritaçár: cluE Envolva bens ou serrliçrrs EiipÉ[iai:;, rlr=srle

w
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quE r:t:rer,/'atlü:-i rls rEr:lLlisitos estaheleciür-rs trn art ,iú tle LEt Ír''

14.1:l:1i?1, ü aglerrte de corrtrataçào porlei';r sEr sut-istrtr-riilr-r [-u:rr'

comiss,âo rJe rantrataçán fornracla por nü mÍrrirrrrr, :l r.tre:;1

memt-rrü5, r:1urj rESpúnderáu solidariamente pür trrdrrÊ r:ri atr::=;

praticados pel;r r:omissá0, ressalvado o rnemlrru LILrE Ev;FrÊsi,rr

posiçar-r irrr-1it,iclt-tal ciivergettte f tlnciam entatlir Ê rELlistr;rrla Errr .rt;l

lavraLi::i t-la rELtrtiill rrrn r:lLre [rr:uvÊr sirlo tr:macl;a ;r r-lecisárr.

Att. 4ú - Quarrclo dr: pr0cÊssü de c ontrataçàu direta Ir:1i:g-rÉntã,

inexigibiiidade de licitaçâu) n mESrn o sEra cnnduzidn pelr: A,cqerrte

de ü rrntrataçán.

Art. 5ü - Ao Agente de Contrataç;á0, úu, riLtnf ürrn E r-r rl;r:jü, ,:1

Corrrt::;Írrr rle ür:rrtrataçá0, inrumhe a corrrlr-tç:ár: ri;;r t;r:r eiltr=rrr;i

clo [rr[rüEÊsú licttatorir:, incluirtdn ü recetrirtrrrrto E rr ;r-tlglntnerrtr:r

clas prüFüstES, ;.1 I-tÊüüt:iaç:ár: de r:r:t-rr-iiçür=s ttiai::; vent;rjürüi r::r:rrrt r:r

p ri trr e i rn r o l cr r-: a do, D ex a rn e cl e d 0 [ t-r rn e rrtrr t, r-: n tt en rl rr- l h e -c iti rrr] a

| - rrrrrrluzir a sessân p-rúhlira;

ll - recel:er, EHarninar e decidir as irnpugnaçüES e üi periiclrrr r-1r

est:larecit'nentoS ãú edital r a0s ar-ter{üs, alÉrn ,le Errr-ler rELlt.riiitirr

sul:sirtios irrrrrrais aos rESp0nsárieis pela elalrcrraçál r-1Es:-18::;

docum errtrrr;

lll - vErificar a rr:trformirlade cla proposta Brrt relaç,.-icr i-iLr:r;

rEquisitns estahelecidns no edital;
lV - r-:rlurdenar,S SEtsàu pÚhlica e 0 envirr u1E lanl:85, qLtarlr-lú fur r-r

caSrl:

V - rrerifirar e jirlgar as concliçües üe habilitaçao;

Vl -:iãnEãr Errrls r--]Lt falhas quÊ nán alter-ern a:rr-rh::;t;àrrr--:iir rla:
prrlpú:-;tlr:, rlos tlücumentos de habilitaçárr e iLJa ''r,ãlirl;rrrle jr-trirlic;a;

Vll - t'Erteher, ÊIiãmittar e deridir us rrrlL.itÍür; E Enrlitrrrirr[r:r li-r:: .i

autr:ridaüe ri úrn peterrte Lluando rn antirrer sLlü r-1ecisàrr,

Vlll - irrrlicãr'D'irErrcerlor dcr certarne;

Praça Jnaquirn lr,1:.tcltarJrr, lilJ- üerrtro- Fone/fax: {.*I5) 3Eül:t!llUiil1 - r::EF 44I45-l-t[t[l
t-lirlrÉl;i do Altn Alegre - Eahia - C:['.lF-l 1 ::1.i:tüi 1 11it-lt]tl1-lr4

E -rnail : p rdeitrrradecCl ela@/ah oo.corrr

Praça Joaquim Machado, No 170, loAn<lar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (75) 3690-2222, Ê-rnail:prefeituradecapela@yahoo.com
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lX - ar1-1r-rr-liü ãr- r:l rrt:jetrr, rlLtanr:lü náo hüuvEr rEr::Ltriú:

X - conLilrzir ns trabalt-ros da equipE de apúirr; E

){l- EnIriminhar D prrn]Ess0 deviclamentE irrstruíüo ii ãLrtrlrirlarle

compEtEntE e prrp0r a sLra h0m0l0gaçaü.

1" A [:r]rniss.iu rle Llüntrütiiçá0 c0nclLrzirá r ttiálogcr ür:nrpEtitivü,
rlaherrrltr-l[re, t-tú r-ILJE [úuher, a:] atrihLliçrrE' li';tacl;l:; irr-irrr;r, 5Ér'rr

t-trejLlIrr-r rlE r--it-ltr;i:; tarrfas iilErEIltES ir Ê5'j;t rílr:u:JEtliLlnLlE

§ 20 t-::atrerá ãü Agerrte rle Cnntrataçàrr üLl à Cntnits.tr-r r:lE

üontrataçã0, alErn i:lLrs procEdimentcrs auxiliar*s e r:lLrÉ sÉ rÉiErE :l

Lei no 14 133, r:le 1ã tle atrril de 2ü2'l , a instruçâo r1ü:r prr:ir-:BEEr-r:;

üe cnntratãçár: rlireta rtos tErm trs do art T? d;r citacl;r Lei

Art.6'r -,4 rlrlrnir:;âcr de üorrtrataçâo E ú A,tlerrte r-1e r:r_rntretaç,:irr

Eerá ;Ilsiiitir-1rt ern rELls trahalhos, Lluanrlo rrÉr::ESsárir:, []Eltr r-rrqiir-r

rle a5sE5süiarÍEntü lurÍdico e pelr: Úrgacr r-1e [üntrüle irtten-tr-r, [reri1

desern [:rÉnhú tlas f unçÚes ES:renDiais à eHer]uçárr r-lr-r Llis[]rr:jtü rr;i

le gisla ç: 6r1 apl i c i1'/El .

Art.7'r - E:rtr: rlELtÉttr errtritra Ern vigur na rl;rtr r:18 ::;l-ra []Lrtllir-:-rr:;-rcr

Gahinete rlrr Freieitn rlr l'dr-rnicÍpir: de Capela r-10 Altú AlEgrE - B,A, Êr'rr tl! r:le

Janeiru üe 2t-t25.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

w



PREIEITURA Rfi UNITIFAL ilE
CAPETA Bü ALTO ALEGRE * BA+'trIA

ABERT(IRA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Contratação de ernpresa especializada na organizaçáo, produção e execução de

eventos institucionais e sociais promovidos no âmbito da Política de ,Assistência Social,
compreendendo fornecimento de estrutura, Iogística, sonorização, decoração. col'flee [rrcal<,

apoio operacional e demais serviços correlatos, conforme as necessidades da pasta, dcstinados a

suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social e as unidades vinculadas,
no município de Capela do Alto Alegre - BA.

CUSTO ESTIMADO: R$ 43.915,00 (quarenta e três mil novecentos e setenta e cinco reais)

REGIME LE,GAL: Art.75,lnciso ll «Ia Lei no 14.13312021

AUTUAçÃO: Aos quatro dias do mês de julho de2025, eu Reila Souza Alrneida, presiclente
da Comissão de Permanente de Licitação autuei sob o no 10112025, este processo contendo o
oÍicio da Exmu Sr.'Secretaria Municipal solicitando a Contratação de empresa especializada
na organização,, produção e execução de eventos institucionais e sociais promrlvidos no
âmbito da Política de Assistência Social, compreentlendo fornecimento dc estrutura,
logística, sonorização, decoração, coffee break, apoio operacional e demais serviços
correlatos, conforme as necessidades da pasta, destinados a suprir as necessidades das
Secretaria Municipal de Assistência Social e as unidades vinculadas, no rnunicípio de
Capela do Alto Alegre - BA, devidamente acompanhado da autorização, atrtorizalrdo a

abertura do Processo Administrativo, assino:

RE UZA ALMEIDA
A te de Contratação
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TAPETA Bü ALTÜ ALEGRE " BAHIA
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Admini strativo no 1 0 112025 .

Obieto: Contratação de ernpresa especializarJa na organizaçã,o, produção e execução de
eventos institucionais e sociais promovidos no âmbito da Política de Assistência Social,
compreendendo fornecimento de estrutura, Iogística, sonorização, decoração, c«lÍI'ee break,
apoio operacional e demais serviços correlatos, conforme as necessidades da pasta,
destinados a suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social e as

unidades vinculadas, no município de Capela do Alto Alegre - BA.

Prezado Sr.

da compatibilidade da prer,'isão clos

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo
administrativo.

emonstração

l

Solicitamos ao setor contábil a d

Atenciosamente.

Capela do Alto Alegre-BA, 04 de Julho de 2025.

MARC
Sec. M de

UE DOS SANTOS
Assistência Social.
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FREFEITURA HIUil{ICIPAL NE

TAPETA ÊO ALTü ALEGRE. BAHIA
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Capela do Alto Alegre-BA, 0'4 de .lr-rlho de 2025

Exm.u Sr'.
Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

E,m atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informalnos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de empresa especializada na organizaçío, produção e execução de eventos institucionais e

sociais promovidos no âmbito da Política de Assistência Social, conrprcendcndo
Íbrnecimento de estrutura, logística, sonorizaçáo, clecoração, coÍfee bt'eitk, apoio
operacional e demais serviços correlatos, conforme as necessidades da pasta, tlestinados a

suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social e as unidatles
vinculadas, no município de C:rpela do Alto Alegre - BA, cujo pagantento poderá ser

ef-etuado através da Seguinte Dotação Orçarnentâria

FONTE DE
RECUII.SO

1.660.0000
1.500.0000

.\terrc iosarr errte.

D MES CARNEIRO
Di do Departanrento de Contabilidade

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tern adequação orçanrentária e
flnanceira com a I-OA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade corn o clisposto na Lei
14.t3312021.

Capela do to Alegre-BA, 0zl de Julho de 2025

IO DOS S. LIMA.

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIYIU.INN DEBLEMEI{TO
DESPESA

0701- Secretaria
Municipal Assistência

Social

2035 - Funcionamento dos
Serviços de Proteção Social Básica
2037 - Serviços de Proteção Social
Especial de Média Complexidade

33903900 -
Serviço de Terceiros -

Pessoas Jurídica

CLEITON
trole Interno
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PRETHITURA HIUNITIPAL NE

TAPETA BO ALTO ALEGRE " BAHIA

À
Fundo Municipal de Assistência Social
Marcela Roque dos Santos

Processo Adrninistrativo no I 0 1 12025

Dispensa de Licitação no 05612025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.75, irtc. II, da Lei

14.133121, justifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação eln razão do valor"

uma vez que se traÍa de exceção a regra de realização de processo licitatorio.

2.DaRazão da Escolha clo Fornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Ern análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimaclo da contratação é

cornpatível com os valores praticados pelo mercado, observadas apotencial econorria de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, no processo de contratação de

serviços que não sejam de engenharia, o valor estimado foi definido por meio de pesquisa direta
com l'ro mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação forrnal de cotação.
Diante disso, ern razáo da necessidade de atendimento do disposto no art.75, § 3o, obietivarrdo a

escolha da proposta rnais vantajosa para administração.

Diante do exposto. infbnrlo qLre segue no auto deste processo todos os documentos nec,essários

corrforme aLei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação em função do valor. Vossa
Excelência autorize que este processo seja encaminhado a Assessória Jurídica deste nrunicípio
para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre-B A, 04 de Julho de 2025.

UZA A
Agente de Contratação
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Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo nu 1 0 1 12025

Referente: Contratação de empresa especializada na organizaçáo, produção e execução de

eventos institucionais e sociais promovidos no âmbito da Política de Assistência Social,
compreendendo fornecimento de estrutura, logística, sonorização, decoração, coffee break,
apoio operacional e demais serviços correlatos, conforme as necessidades da pasta,
destinados a suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social e as

unidades vinculadas, no município de Capela do Alto Alegre - BA.

Em conformidade conr a Lei l4.l33l2O2t, mais precisamente no seu art.72, irrciso lll. solicito
que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de dispensa de Licitação
e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra dentro dos tranrites legais e lisura
ad rtt in istrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em furrção do valclr, errcontra-se no

Art. J5, inciso II, cJa Lei I 4.133121.

l3ste processo Administrativo encontra-se iltstruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão cle recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os requisitos

de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razáo da escoll'ra do fornecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorizaçã,o da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a ernpresa MAXGOV CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,
apresentou proposta de preços compatível com o mercado, diante da necessidacle clue o caso
requer, exigindo da Administração Municipal providências para debelar, para que seja
prornovida a contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75. inciso II da
lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para qLle a ar-rtclridade
superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publiciclade.

Capela do AIto Alegre-BA, 04 de Julho de 2025

Y

sp\
RBILA ZA ALy.IEIDA

Agente de Contratação
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COI\TRATO N"XY/2OX\.

Pelo presente Tenno cle Contrato, regido pela l,ei Fedel'al tt."

14.133121 e alterações posteriores, qtte etltre si celebrarn a

FUNDO MTTNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE, pc'ssoa jtrr'íclica de cliçeit,,

pírblico interno, cNP.l sob o no 19.498.2ti1i0001-82, conr

secie à Avenida f)ezessete de Abril, no 315. Bairro: Cetrtro.

Capela do Alto Alegre, Bahia, treste ato rept'esentacla pela

Sr." MARCELA ROQUE DOS SANTOS, Secretaria

Municipal, cloravatrte deuominado CONl'RA-l"r\N-fE' e, cltt

outro, a ernpresa XXXXXXXXXXXXX. insct'ito no CNI',|
cujo n' XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX-

XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX. rcpresel-ltacltr

pelo Sr. XXXXXX, inscrito no ClPh rr" XXXX,\.
denominando-se a partir de agora CONTRA1'ADO.
Resolvem firmar o presente J ermo de Contrato, colx base lta

Dispensa de Licitação no XXX/XXXX. regido lro que

couber pela Lei Federal no 14.133121 c alteraçõc:

subsequentes, e pelas cláusulas e cttttcliçt)es ttbaixl
estabele«:idas:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, confonne disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação no XX)U20XX, autorização contida nos Processo Adnrinistrativo de n''

X»U20XX, que independente de transcrição integram o presente contrato, e Artcxo Ljnico cleste

i nstrunrerrto contrat ual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá regirne de execução do tipo parcelado, conforme necessidade do uso do
serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO II{STRUMENTO VINCULATORIO

O preserrte contrato está vinculacio ao Processo Administrativo no XXX12}XX, Dispensa cle

l-icitação n" XXX/20XX. e proposta cornercial apreserrtada pela CONTRATADA, clue

independente de transcrição integranr este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - VALoR B CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas us clernilis corrdicties
estiptrladas neste instrumento, zr CIONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o vulor global e

de Il$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do
item constante no anexo único deste instrumento.

Purdgrafo Primeiro.'A CONTRATADA emitirá e apresentaráNota Fiscal/Fatura de acordo corn
os serviços prestados, devendo a rnesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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Pordgrulb Segurulo.'O pagantelrto fic;a condicionado à cornprovação de cltre a ('(.rN'l'l{A'l ADr\
e-lcontra-se aclinrplente conl a reguriaridade fiscal, devendo ser comprovada rrediallte:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.

expedicla pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 c 14.333121);

b) Certificaclo de Regulariclade do FGTS, fornecido pelaCaixa Econômica Fecleral, detrtro cltr

seLr prazo de validade (t.ei Irederal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l-ei Fecleral rr

12.4401201 I e 14.333121):

d) Certidão Negativa de détritos, emitida pela Secretaria de Tributação do I-'.statlo. no rlttttl s,-'

loçaliza a sede da licitante. ou outro docutnento que o substitua legalnre-ntc.

e) Certidão Negativa cle Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio. dentro do seu prazo de validade:

CLÁUSTJLA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preÇos

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IIIGE tta clatrt

base do terlno de Reaiuste, observado o transcurso de I (um) arto entre a data tlc assirtatLtt'a cil,

contrato e do pedido pieitea«lo.

Partígrafo Primeiro: Deverá a CONTRAT'ANTE veriflcar se assiste direito a CONT'RATADA c

elaborar Termo cle Reajuste Contratual defininclo o percentual cle reajuste e novo r,alor clo contrato.
em período rnáximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA - RETENÇÃo T TBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do lmposto de Renda conforrne percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de 1l de Março de ?0ll e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de Ílcar configurada renuncitr de reoeita nos

termos da Lei Corlplernentar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONI'RA'|ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Irnposto de Renda sobre o valor total da Prestação cle Serviços/Produtos Fornecicios, sob lrenir
sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja iserrta da Retenção cie Inrposto cle Renda.

deverá encaminl'lar ern conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações oorrstantes nos arrexos l-

ll ou III do Decreto Municipal n" 08412023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional" para fins dc
cornprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DA ENTREGA DOS ITENS

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições conticlas rro Processo
Adrn. no X)U20XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor'
responsável desigrrado pela unidade administrativa equivalente da unidacle solicitante, o qual
procederá à conferência irnediata do rnaterial.

Parágrafb Primeiro - O recebirnerrto do obieto aqui registrado só se dará apos adotados. pelri
MLrrricípio, todos os procedirnentos previstos no art. 140, inciso l[, da Lei n.o 14.133 21.
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4.3 - Ern caso de divergência enrre a OF' e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objelos elbtivanrentc

entregues, o F'ornecedor será notificado para retirá-los imediatametrte. para adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo perra entrega do iteln será irnediato, contados a partir da assinatltra do terttttt clc

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fortteccrdor c,

desde que ocorra rrrotivo justiÍicaclo, comprovaclo e aceito pela Adm inistração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnrl
As despesas decorrelrtes deste contrato, correrão por conta da seguirrte clotação Ílxada lra L,ei

O amentária Anr-ral

FONTE DE
t{ECT]RSOS

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não Íbrarl exigidas garantias.

CLÁUSULA DECTMA _ oBRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitaclos pelo corrtrataclo:
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do obietti rlestc irrstrurrrcnto
c) EÍetuar os pagamelrtos confbl'rne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação tla CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus ernpregados, se h,cuver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição cle

vales-reÍ'eições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
bl Responder lror quaisquer danos causados diretamente à aclministração ()u u terceiro:.

decorrentes de sua culpa ou doio na execução do contratcl,
c) Comunicar à cot'ttratante, por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter urscnte. alelnr cic

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contratrr:
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Município;
Í) Entregar os Bens/Serviços confbrme delrnido em proposta comercial apreserrtacla e aceita pela

CONTRA ANTE.
g) É a obrigação clo contratacÍo de tnartter, durante toda a execLrç:ãci clo c()ntrato" eltl

compatibilidade corr as obrigações por ele assumidas, todas as condições eri{ridas llara ii
habilitação na licitação. ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECTMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modiÍ.icado nos seguintes termos

I - Unilateralmente,, t critério da Aclministração:

a) Quando Itecessária rnodificação no prcljeto ou das especificações do ot-r.ictt). por rrrotir t,

dev idarnente .i ustifi cado;
b) Para rrrodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

i
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II-- Por acordo, tluando:

a) Quarrdo conveniente a sr-rbstituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificaçiro clir

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagarnertto, por tttotivos relevantc-s ,-

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ettt caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe oll effr decorrência de Íatos itnprevisíveis otr

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execLlção clo corttt'atci tal

corno pactr,rado, respeitada, em qr"ralquer caso, a repartição objetiva de riscr-r cstabelecida ncr

contrato;

Purrigru/it Primeiro: A Contratacla obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, r-rs

ncréscimos ou slrpressões ef,ettradas até lirnite de25o/o (Vinteecinco porcento) do valor inicial clo
('tlntratcl.

Purúgru/it Segundo: A CON'i'l{A'l'AN'['8, responderá a CONTRA'I'ADA ern praTo nriirimo cJe 20

dias, prorrogáveis por igual perÍodo, os pedidos de reestat'relecimento do cqtrilíbrio cconôrrtico
Íl nanceiro Co contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação jurclicial oi;
extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, serr preiuízos das sançõc'-.;

aplicáveis.

Purágrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRAI'ADA, ser'1t esta

ressarcida dos pre-juízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devitlo pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Parágrtdb Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente rlotivados. assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla def'esa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Claso o CON'|RATADO, pot motivo de força maior, fique temporariamerrte irlpecliclo cle curnprir'
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato inrediatamentc' à flscalinçà<t
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrêrrcia de mcltivo de Íbrça maior, o contrato será suspenso euquanto perdurarc,m os

seus efeitos, podenclo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'| RA'I'AN 1'E, obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrerrte clc

força rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A irrexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sLrfeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prér,ia e ampla
def-esa ern processo adm inistrativo.

§1"- A trulta será graduacla de acorclo com a gravidade da infração nos seguintes lirlites;


